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                                         INDICAÇÃO Nº 51/2013 

 

  
    CHARLES TORRES DIAS, Vereador, no uso de suas 

prerrogativas legais, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja 

determinado à Secretaria competente, a instalação de um posto de um atendimento 

do Procon, em Arrozal, neste 1º distrito. 

                                 

  
                                     JUSTIFICATIVA: 

  
         A presente proposição visa atender à crescente demanda 

por atendimento à questões do consumidor, tendo em vista as dificuldades de 

deslocamento que os munícipes encontram ao ter que se dirigir ao posto do 

Procon em Piraí. 

      Entendendo justificada a presente proposição, 

aguardamos o seu pronto atendimento. 

                            

  
SALA DAS SESSÕES, em 18 de fevereiro de 2013. 

 

 
 
 

CHARLES TORRES DIAS 

      -Vereador- 
 


